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A P O S T I L A Nº 002/2023  

 

SECRETARIA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO E ESPORTE  
 

 

Pregão Eletrônico nº 118/2022 – Contrato nº 567/2022 
 
 

A Prefeitura de Mata de São João, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 13.805.528/0001-80, com sede à Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140 - Centro, Mata de São João – Bahia, 
neste ato representado pelo Secretário Interino de Cultura, Comunicação e Esporte o Srº. Alex do 
Espírito Santo Carvalho, CPF nº 007.603.575-10, com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e 
na Lei Municipal de Licitações nº 294/2006, nos limites permitidos por esta Lei, vem através da presente 
firmar: 
 

 

A  P  O  S  T  I  L  A 
 
 

01 - Para retificar informações constantes no item 9.1 § 1º – Da Fiscalização no qual se refere ao cargo 
dos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização do CONTRATO 567/2022 – Pregão Eletrônico nº 
118/2022, firmado em 09 de novembro de 2022 com a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 05.277.208/0001-76 onde constitui o objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na criação/desenvolvimento 
implantação e manutenção do novo web site oficial do Município de Mata de São João, personalizado e 
responsivo com implantação e licenciamento de software que permita a veiculação e o gerenciamento on-
line dos atos administrativos, financeiros, fiscais e link específico do Município de Mata de São João, com 
funções de edição, diagramação e arte-finalização com disponibilização na Internet do arquivo digital com 
monitoramento em tempo real de todas as edições e publicações do município, incluindo treinamento e 
hospedagem de dados oficiais e diversos, composto ainda de portal da transparência, diário oficial e portal 
de acesso à informação, em atendimento a Lei Complementar Federal nº131/2009 (Lei da Transparência), 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011-Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000-Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, Decreto Federal nº 10.540/2020 (SIAFIC), Lei Federal nº 
12.965 de 23 de abril de 2014 – Marco civil da internet, Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – 
Lei geral de proteção de dados pessoais, Decreto Municipal nº 645 de 4 de maio de 2021 – Operação e 
implantação progressiva do SIAFIC, Resolução nº 1426 de 22 de abril de 2021 – do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia (TCM) e Lei Municipal nº 800 de 2 de janeiro de 2021 para 
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Passando os mencionados documentos a terem as seguintes redações, considerando-as para todos os 
efeitos legais e parte do Processo Administrativo Nº 4.267/2021 e demais processos dele oriundo. 
 

 
 

 

Onde se lê: 
 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

§ 1º. A fiscalização e o gerenciamento do Instrumento Contratual resultantes da presente licitação será 
feita na seguinte forma: 
 

DO GERENCIAMENTO: O gerenciamento do Instrumento Contratual será de responsabilidade do 
Coordenador de Controle de Custos;  
 

SUBSTITUTO DO GERENCIAMENTO: O substituto responsável pelo gerenciamento do Instrumento 
Contratual será da Coordenadora de Ações Socioeducativas.  
 

DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as informações referentes à 
comunicação do web site, Transparência\Acesso a Informação será de responsabilidade da 
Subcoordenadora de Articulação Institucional; A fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as 
informações referentes ao Diário Oficial será de responsabilidade da Assessora Técnica do Gabinete do 
Prefeito; 
 

SUBSTITUTO DA FISCALIZAÇÃO: O substituto responsável pela fiscalização do Instrumento 
Contratual de que trata as informações referentes à comunicação do web site, Transparência\Acesso a 
Informação será de responsabilidade do Gerente de Informações; O substituto responsável pela 
fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as informações referentes ao Diário Oficial será de 
responsabilidade da Coordenadora de Assuntos Legislativos; 
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Mata de São João, 02 de março de 2023. 

 
 

Alex do Espírito Santo Carvalho 
Secretário Interino de Cultura, Comunicação e Esporte. 

Matrícula: 8465 

Leia-se: 
 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

§ 1º. A fiscalização e o gerenciamento do Instrumento Contratual resultantes da presente licitação será 
feita na seguinte forma: 

 
DO GERENCIAMENTO: O gerenciamento do Instrumento Contratual será de responsabilidade do 
Coordenador de Planejamentos e Gestão;  
 

SUBSTITUTO DO GERENCIAMENTO: O substituto responsável pelo gerenciamento do Instrumento 
Contratual será da Chefe de Gabinete da Secretária – Secretaria de Cultura, Comunicação e Esporte .  
 

DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as informações referentes à 
comunicação do web site, Transparência\Acesso a Informação será de responsabilidade da 
Coordenadora de Mídia Digital; A fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as informações 
referentes ao Diário Oficial será de responsabilidade da Assessora Técnica II – Gabinete do Prefeito; 
 

SUBSTITUTO DA FISCALIZAÇÃO: O substituto responsável pela fiscalização do Instrumento Contratual 
de que trata as informações referentes à comunicação do web site, Transparência\Acesso a Informação 
será de responsabilidade da Subcoordenadora de Designer Gráfico; O substituto responsável pela 
fiscalização do Instrumento Contratual de que trata as informações referentes ao Diário Oficial será de 
responsabilidade da Coordenadora de Assuntos Legislativos; 
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A P O S T I L A  

 

 

CONTRATO Nº. 083/2023 – CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023 

 

    
A Prefeitura de Mata de São João, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

13.805.528/0001-80, com sede na Rua Luiz Antônio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João - Bahia, 
neste ato representado pelo Secretário de Educação Sr. Alex do Espírito Santo Carvalho, CPF nº 
007.603.575-10 e, do outro lado, a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VILA 
DE ITAPECIRICA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.149.223/0001-40 
estabelecida na Vila de Itapecerica, s/nº., casa, Bairro Núcleo Colonial JK, CEP 48.280-000, Município de 
Mata de São João-BA, através de seu Representante Legal, Sr. Nelito Jesus Nascimento, portador de 
cédula de identidade no1317006500 SSP/BA e CPF no014.194.505-22, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, contratada. 
 

A P O S T I L A 

 

Para retificar os itens XIV, XVI e XXXI do referido Contrato, quanto ao equivoco no prazo descrito por 

extenso. 

 

 

Onde lê-se:  
 

 
XIV. Comunicar à Prefeitura Municipal de Mata de São João os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 24 (vinte) horas, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em 
até 24 (vinte) horas consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.  
 
XVI. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação no fornecimento do produto ou da 
prestação do serviço, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA 
(S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados à PMMSJ, no prazo 
máximo de 24 (vinte) horas da ocorrência; 

 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
Leia-se: 
 
 
XIV. Comunicar à Prefeitura Municipal de Mata de São João os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
comprovação, em até 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados.  
 
XVI. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação no fornecimento do produto ou da 
prestação do serviço, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA 
(S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados à PMMSJ, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência; 

 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
 
 
 
 

Mata de São João-BA, 02 de março de 2023. 
 

 
 ___________________________________ 
ALEX DO ESPIRITO SANTO CARVALHO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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A P O S T I L A  

 

 

CONTRATO Nº. 082/2023 – CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023 

 

    
A Prefeitura de Mata de São João, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

13.805.528/0001-80, com sede na Rua Luiz Antônio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João - Bahia, 
neste ato representado pelo Secretário de Educação Sr. Alex do Espírito Santo Carvalho, CPF nº 
007.603.575-10 e, do outro lado, a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUCUGÊ, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.532.417/0001-93, estabelecida na Rua 
Zona Rural, s/nº., casa, Bairro Mucugê, CEP 48.280-000, Município de Mata de São João-BA, através de 
seu Representante Legal, Sr. Edvan Santos Cavalcante, portador de cédula de identidade no 2044637006 
SSP/BA e CPF no 085.307.625-17, denominando-se a partir de agora, simplesmente, contratada. 
 
 

A P O S T I L A 

 

Para retificar o item XXXI do referido Contrato, quanto ao equivoco no prazo descrito por extenso. 

 

 

Onde lê-se:  
 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
Leia-se: 
 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
 
 

Mata de São João-BA, 02 de março de 2023. 
 

 
 ___________________________________ 
ALEX DO ESPIRITO SANTO CARVALHO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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A P O S T I L A  

 

 

CONTRATO Nº. 084/2023 – CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023 

 

 A Prefeitura de Mata de São João, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

13.805.528/0001-80, com sede na Rua Luiz Antônio Garcez, s/nº., Centro, Mata de São João - Bahia, e 
por seu Secretário de Educação, o Sr. Alex do Espirito Santo Carvalho CPF nº. 007.603.575-10,doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa CENTRAL DE COOPERATIVA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
15.303.517/0001-27, estabelecida na 

Rodovia BR 116, Sitio de Alagoinhas, S/Nº, CEP: 48.700-000, Município de Serrinha/BA, através de seu 
Representante Legal, Sra. Hilda Merces da Silva,portador de cédula de identidade no1410300110SSP/BA 
e CPF n

o
001.774.145-96, denominando-se a partir de agora, simplesmente, contratada;  

   
A P O S T I L A 

 

Para retificar o item XXXI do referido Contrato, quanto ao equivoco no prazo descrito por extenso. 

 

 

Onde lê-se 

 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
Leia-se: 

 
XXXI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
 
 
 
 

Mata de São João-BA, 02 de março de 2023. 
 

 
 ___________________________________ 
ALEX DO ESPIRITO SANTO CARVALHO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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